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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 003/2024 

 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº13.827.371/0001-08, com sede na rua Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro, Conceição da Feira, 

Bahia, representada pelo Exmº Sr. o Sr. JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, portador do CPF 050.908.465-61 

sob e RG sob nº. 1403577269, doravante denominada CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação 

na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 003/2024, publicada no 

05/07/2024, processo administrativo n.º 171/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa EMPORIO 

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 28.291.822/0001-98, com sede na RUA DAS 

FLORES, Conceição da Feira/ BA / CEP 44320-000, neste ato representada pela Sra. Elizangela Ferreira de 

Souza, portador (a) da Cédula de Identidade nº 84111015 SSP/BA e CPF nº 974.824.985-91, atendendo as 

condições previstas no Edital de licitação nº 005/2024, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

 

A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de generos alimenticios 

para merenda escolar do Municipio Conceição da Feira - BA, 

 

 2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

LOTE: LOTE 5  
ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE VALOR UNIT. TOTAL MARCA 

1 

AÇAFRÃO EM PÓ, COLORAÇÃO AMARELA, COM 
ASPECTO COM COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, 
ISENTO DE MATERIAIS ESTRANHOS A SUA 
ESPÉCIE PCT NO MINIMO 50G 

PCT 1000  R$                4,53   R$            4.530,00  CAIRAN 

2 
AMENDOIM EM GRÃOS: AMENDOIM TORRADO. 
SEM SAL 100% NATURAL 500GR PCT 600  R$                9,70   R$            5.820,00  CUCO 

3 

AZEITE DE DENDE - AZEITE EXTRAIDO DA POLPA 
DO FRUTO DE PALMEIRA DE DENDE 200ml. UND 2500  R$                5,45   R$          13.625,00  RICO 

4 

CANELA EM PAU: EMBALAGEM COM MINIMO DE 
10G CONTENDO DADOS DO PRODUTO. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMA DE 3 MESES A PARTIRDO 
RECEBIMENTO 

PCT 500  R$                4,03   R$            2.015,00  MIATA 
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5 

CEREAL INFANTIL DE ARROZ E AVEIA, TIPO 
MUCILON LÁCTEO, DE PREPARO INSTANTÂNEO, 
PREPARADO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS 
SÃS, LIMPAS, ENRIQUECIDO COM VITAMINAS. 
EMBALAGEM: EM POLIETILENO, BEM VEDADA, 
COM MINIMO 180G DO PRODUTO. PRAZO DE 
VALIDADE MÍNIMO 12 MESES A CONTAR A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA 

PCT 800  R$                7,19   R$            5.752,00  NESTLE 

6 

COCO RALADO, DESIDRATADO, NAO ADOCADO, 
CONTENDO ENTRE OS INGREDIENTES: POLPA DE 
COCO DESIDRATADA E PARCIALMENTE 
DESENGORDURARA. PRODUTO DE BOA 
QUALIDADE, COM SABOR, ODOR E TEXTURA 
CARACTERISTICOS DO PRODUTO. LIVRE DE 
QUALQUER SUBSTÃNCIA ANORMAL. VALIDADE 
MINIMA DE 6 MESES A CONTAR DA DATA DA 
ENTREGA DO PRODUTO. EMBALAGEM PLASTICA 
OU METALIZADA, INTEGRA, ATOXICA, CONTENDO 
100G DO PRODUTO 

PCT 1000  R$                9,15   R$            9.150,00  MENINA 

7 
CREME DE LEITE DO TIPO UHT, EMBALAGENS 
(CAIXINHA) DE 200G UND 300  R$                5,05   R$            1.515,00  ITALAC 

8 

ERVILHA VERDE EM CONSERVA - SIMPLES, 
INTEIRA - ERVILHA VERDE EM CONSERVA - 
SIMPLES, INTEIRA, IMERSA EM LIQUIDO, 
TAMANHO E COLORACAO UNIFORMES, 
ACONDICIONADA EM  EMBALAGEM DE 170G A 
300GS, SENDO CONSIDERADO COMO PESO 
LIQUIDO O PRODUTO DRENADO. 

UND 500  R$                3,72   R$            1.860,00  ODERICH 

9 FARINHA DE MANDIOCA 1 kg KG 500  R$                7,74   R$            3.870,00  BELLABONO 

10 FERMENTO QUIMICO 100g UND 100  R$                5,40   R$               540,00  ROYAL 

11 

FERMENTO BIOLOGICO P/PÃO EMBALAGEM 
C/500G. EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, VALIDADE, QUANTIDADE E REGISTRO 
NO ÓRGÃO COMPETENTE. 

UND 300  R$              25,02   R$            7.506,00  DR ODERICH 

12 

GRANOLA SABOR NATURAL, SEM ADIÇÃO DE 
AÇÚCAR; INGREDIENTES; FLOCOS DE AVEIA, 
FIBRA DE TRIGO, ÓLEOS VEGETAIS (MILHO E OU 
GIRASSOL E OU ALGODÃO), FRUTAS TROPICAIS 
DESIDRATADAS, MALTODEXTRINA, UVA PASSA, 
FLOCOS DE CEREAIS, FIBRA NATURAL SOLÚVEL, 
CASTANHA DE CAJU, FLOCOS DE MILHO, SAL, 
ALFARROBA DESIDRATADA, EDULCORANTES 
NATURAIS MALTITOL E GLICOSÍDEO DE 
ESTEVIOL, AROMAS E CORANTE NATURAL 
URUCUM. (minimo de 200G) 

UND 300  R$              10,91   R$            3.273,00  VITTA CROC 

13 

LEITE CONDENSADO - COMPOSTO DE LEITE 
INTEGRAL - LEITE CONDENSADO - COMPOSTO DE 
LEITE INTEGRAL, ACUCAR E LACTOSE ( 
TRADICIONAL), DE CONSISTENCIA CREMOSA E 
TESTURA HOMOGENEA, ACONDICIONADO EM 
CAIXA CARTONADA DE 395 GRAMA. 

UND 300  R$                7,96   R$            2.388,00  DAMARE 

14 

MASSA PARA LASANHA PRÉ COZIDA EMBALAGEM 
DE 500, DE PRIMEIRA QUALIDADE. VALIDADE: NO 
MÍNIMO DE 10 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. 

PCT 100  R$              10,15   R$            1.015,00  FORTALEZA 

15 

OREGANO DESIDRATADO, ERVA SECA, 
CONSTITUIDO DE FOLHAS, SECAS, LIMPAS, DE 
COR VERDE PARDACENTA, SEM ADULTERACOES 
E CONTAMINACOES DE QUALQUER ESPECIE. 
NAO PODE CONTER UMIDADE, MOFO OU OUTRAS 
SUBSTÃNCIAS ANORMAIS  PCT NO MINIMO  C/ 
10G 

PCT 1000  R$                3,46   R$            3.460,00  CAIRAN 

16 OVOS BRANCO DZ 4.000  R$              11,77   R$          47.080,00  STANGE 
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17 

Fubá de camarão/ massa para vatapá e caruru. 
Acondicionada em embalagem resistente de 
polietileno atóxico transparente, contendo 200g, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, 
valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação 
e validade, devendo apresentar os registros 
obrigatórios nos ministérios competentes. Isento de 
sujidades, parasitas, larvas e material estranho. 
Validade mínima de 02 (dois) meses a contar da data 
de entrega. 

PCT 300  R$                7,22   R$            2.166,00  CAIRAN 

18 

QUEIJO RALADO, EMBALAGEM CONTENDO 
,minimo 40G, DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 
VALIDADE, LOTE E MARCA DO FABRICANTE, DE 
ACORDO COM A RESOLUÇÃO 12/78 DA CNNPA. 

PCT 500  R$                4,86   R$            2.430,00  CAMPONELLA 

19 

TEMPERO PRONTO 200G: QUALIDADE. COR, 
SABOR E AROMA ESPECÍFICO DO PRODUTO, NÃO 
SERÃO ACEITOS PRODUTOS QUE APRESENTEM  
QUALQUER CARACTERÍSTICA DIFERENTE DO 
NORMAL. O PRODUTO DEVE ESTAR LIVRE DE 
SUJIDADES FUNGOS E/OU ISENTOS. UNIDADE DE 
TEMPERO PRONTO: FABRICADO COM PRODUTOS 
DE BOA MARCA. 

UND 800  R$                5,53   R$            4.424,00  DA IVONE 

20 

UVA PASSAS SEM CAROÇO, FRUTO 
DESIDRATADO, TAMANHO MÉDIO, EMBALAGEM 
PLÁSTICA, RESISTENTE, HERMETICAMENTE 
FECHADA, EM PACOTES DE 200G 

UND 2000  R$                7,94   R$          15.880,00  VITTA  RICO 

V. TOTAL: CENTO TRINTA OITO MIL DUZENTOS E NOVENTA NOVE REAIS. 
 R$    
138.299,00   

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 

não participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  

3.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 

na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e  

3.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.  

3.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor.  

3.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.  

3.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  
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3.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.  

3.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado. 

 

Dos limites para as adesões 

3.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para 

o gerenciador e para os participantes.  

3.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 

do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.  

3.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médicohospitalar por órgãos e 

entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços 

gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6.  

3.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 

municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata 

o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 

comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 

23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro.  

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos.  
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4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 

de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 

registro de preços.  

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 

para formalização da ata de registro de preços:  

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e 

se obrigar nos limites dela;  

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 5.4.2.1. 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação 

dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.  

4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.  

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e  

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas 

no item 8.  

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 

e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 

direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 4.9.1. O prazo de convocação poderá 

ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, 
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desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 

Administração.  

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 

Registro de Preços.  

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.7, observando o item 4.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.  

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:  

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou  

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

nas seguintes situações:  

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 

da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 5.1.2. Em caso de criação, alteração 

ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 

comprovada repercussão sobre os preços registrados; 5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de 

contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da 

Lei nº 14.133, de 2021. 5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 

o índice previstos para a contratação;  

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 
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6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado.  

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 

convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021.  

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso.  

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas.  

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 6.2.3. Na hipótese de 

cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

registrados, observado o disposto no item 4.7.  

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa.  
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6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

6.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços.  

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito:  

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou  

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.  

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento.  

7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos na legislação pertinente.  

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 7.6. Caso o remanejamento seja 

feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao 

fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela 

aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.  

7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável;  

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado; ou  
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8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 8.1.4.1. Na 

hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 

caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 

da sanção.  

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 8.3. Na hipótese de 

cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes 

que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.  

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público;  

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado. 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital.  

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade.  

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.  
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes 

(se houver). 

 

Conceição da Feira – BA, 05 DE julho DE 2024.  

  

_________________________  

JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL  

 CONTRATANTE  

 

_________________________  

EMPORIO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS EIRELI 

 CNPJ sob o nº 28.291.822/0001-98 

CONTRATADA 
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